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LEI NO 2776, DE 15 DE MAIO DE 2024

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA' COM REPASSE DE

CoNTRIBUIçÃO E OU SUBVENçÃO A ENTIDADE QUÊ MENCIONA, E OÁ OUTRAS

PRoVIDÊNCIAS.

O povo do Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais' por seus Íepresentantes

na Câmara Municipal, aprovou e eu, Preíeita Municipal' sanciono a seguinte Lei'

Art, ío Fica o Município de São Gotardo autorizado a flrmar parceria com a Ordem

Municipal do ExercÍcio Social de São Gotardo- OMESG' com a finalidade de lhe

conceder contribuição ou subvenção financeira, coníorme o caso' no valor de

R$9.OOO,O0 (nove mil reais), a ser repassada dentro do exêrcÍcio de 2024' para custear

despesas da referida associação.

Arl.2o,ParaíazerÍaceàsdespesasautorizadasnestaLei,utilizar-sê.ãodotaçõesdo

orçamênto de 2024, inclusive decorrentes de créditos adicionais'

Art.3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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